
  
 

 

ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, REALIZADA NO 

DIA DEZENOVE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, SOB A 

PRESIDÊNCIA DO VEREADOR HILMAR SÉRGIO PINTO DA CUNHA E 

SECRETARIADA PELA VEREADORA LÚCIA GLEIDEVANIA RABELO. 

Compareceram às nove horas, ao plenário Vereador José Leandro da Silva, os 

seguintes Vereadores: Cláudio Maroca (Cláudio Roberto Chaves da Silva), Dr. Davi 

Sousa (Davi de Sousa Oliveira), Elesbão Filho (Elesbão Pereira de Menezes Filho), 

Hilmar Sérgio (Hilmar Sérgio Pinto da Cunha), Nino Girão (João Perboyre Teófilo 

Girão Neto) Neném do Dourado (José Cleidiomar de Souza),  Régis Rumão (José 

Régis Nascimento Rumão), Gleide Rabelo (Lúcia Gleidevania Rabelo), Cátia 

Andrade (Maria Cátia Elane de Freitas), Roberto do Marquinhos Viana (Marcos 

Roberto Beserra de Andrade), Raquel Girão (Raquel Menezes Girão), Dr. Rheuber 

Almeida (Rheuber Harisson Nascimento Almeida), Renato das Vazantes (Renato 

Moreira Cavalcante) e Rose Mayre (Rose  Mayre Monteiro Oliveira. Havendo número 

legal, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos da Presente Sessão sob a 

proteção de Deus e em nome da comunidade. Após a execução do Hino do Município, 

foi solicitado pelos vereadores da Casa, um minuto de silêncio em memória das 

pessoas que faleceram no município, durante o mês de novembro do ano em curso. 

O Senhor Presidente colocou o conteúdo da ATA da sessão anterior em discussão e 

não havendo quem se manifestasse contrário ao seu teor, a mesma foi aprovada por 

unanimidade. O Presidente determinou que o secretário fizesse a Leitura do 

Expediente: Ofícios SESA, Convite, Projeto de Indicação Nº 42/2025 – Indicar a 

elaboração de Projeto de Lei do Poder Executivo Municipal com o objetivo de criar o 

Serviço Municipal de Urgência e Emergência – SMUE, no âmbito do Município de 

Morada Nova/CE, e dá outras providências. A senhora Raimunda Regina Nogueira, 

representando a mãe de crianças neurodivergentes utilizou a Tribuna Livre da 

Câmara Municipal de Morada Nova para relatar sobre as dificuldades no acesso a 

terapias, medicamentos e acompanhamento especializado dentro do próprio 

município. REGISTRA-SE que uma mãe de neurodivergente, que estava na plateia, 

também fez uso da palavra, sem está devidamente escrita da forma regimental, na 

tribuna livre. O senhor Paulo César de Oliveira Diniz Silva – Presidente do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova (SAAE-MN) e sua equipe 

compareceram na câmara municipal, atendendo a convocação da vereadora Raquel 

Girão para falar acerca das diversas problemáticas no tocante ao abastecimento de 

água em todo o município. REGISTRA-SE que o servidor público efetivo do SAAE 

Gilson Nogueira fez as explanações e o Presidente do Órgão, junto com o servidor, 

respondeu aos questionamentos dos vereadores. Conforme acordo de lideranças, 

nenhum vereador se pronunciou no Pequeno e no Grande Expediente. Na Ordem do 

Dia foram votados os requerimentos. Foram votados os pareceres da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, 

favoráveis ao Projeto de Lei Nº 094/2025. Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas 

148 



  
 

municipais e cercanias de Morada Nova, e dá outras providências. Aprovado em 

segundo turno de votação. Projeto de Lei Nº 096/2025. Institui, no âmbito do município 

de Morada Nova, o programa “Maria da Penha na Escola”, com o objetivo de 

promover ações educativas de prevenção e combate à violência doméstica e familiar 

contra a mulher, em conformidade com a Lei Federal Nº 11.340/2006 ‒ Lei Maria da 

Penha e dá outras providências. Projeto de Lei Nº 097/2025. Dispõe sobre a 

denominação de Praça Pública “Fernando Antônio Ferreira Theorga” localizada na 

Comunidade de Lagoa Funda no Município de Morada Nova e dá outras providências. 

Projeto de Resolução Nº 012/2025. Dispõe sobre o reajuste salarial dos Servidores 

Efetivos do Poder Legislativo municipal de Morada Nova/Ce e dá outras providências. 

Aprovados em segundo turno de votação. Projeto de Indicação Nº 42/2025 – Indicar 

a elaboração de Projeto de Lei do Poder Executivo Municipal com o objetivo de criar 

o Serviço Municipal de Urgência e Emergência – SMUE, no âmbito do Município de 

Morada Nova/CE, e dá outras providências. Aprovado em turno único de votação. 

Não havendo mais o que tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão e 

convocou outra para o dia Vinte e Sete de Novembro de Dois Mil e Vinte e Cinco. Do 

que eu, Lúcia Gleidevania Rabelo, Secretária, determinei que fosse digitada a 

presente Ata, que depois de aprovada será assinada por mim e pelo Senhor 

Presidente.  

 

 

 

 

 

Presidente: _________________________________________________________ 

 

1ª Secretária: ________________________________________________________ 
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